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Estado do Paraná 

DECRETO N.° 61,9 
Abre Crédito Adicional Suplementar, danto outras pro 

videncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 

1029, de 26 de novembro de 1985, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, 	Crédito 

Adicional Suplementar no valor de Cr$. 140.000.000 (cento e quarenta mi 

lhes de cruzeiros), para reforço das seguintes dotações do orçamento vi 

gente: 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0505 - Divisão de Material Licita 3es e Pa  

trimOnio  

0504.03070211.18 - Equipamentos para a Marcenaria e Car 

pintaria 

206/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.. 30.000.000 

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

0702.10600212.48 - Administração da Divisão de Serviços 

Urbanos 

281/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	30.000.000 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E  BEM-ESTAR 	SO  

CIAL 

• 0902 - Divisão de Salide  

0902.13754282.85 - Manutenção dos Mini-Postos de Saúde 

488/3.1.2.0 - Material de Consumo 	  

489/3.J.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 

20.000.000 

60.000.000 

  

TOTAL 	140.000.000 
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• Art. 2°. Como recurso para cobertura do crédito aberto no ar 

'tigo anterior, fica reduzida parcialmente as seguintes dotações do orça 

mento vigente: 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO — DESENVOLVI  

"MENTO'E'URBANISMO 

0402 ,'Divis3ci'de'Utbanismo  

-0402.16915751.12 - Pavtmentação e Obras Complementares 

086/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	80.000.000 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0504 - Divisão de'Material, Licitações e 	Pa  

trimõnio  

0504.03070211.17 - Aquisição de Equipamentos para Oficina 

Mecanica 

194/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.... 	30.000.000 

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0702 -Divis'a±*()._L_:_le'Ser -banos  

0702.10603281.25 - Urbanização e Ajardinamento de Praças 

308/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	j0.000.000 

TOTAL 	 

 

140.000.000 

 

Art. 3?. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL,. aos 17 de 'fevereiro de 1986. 

40 ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSE LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

TAVARES 	,,,,, 

Sescr ario de'Fazende 
, 

ir 	fí 

SfC/rjrn. 
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